4ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 18.03.2025
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 118/2025 DA MESA DIRETORA

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – O projeto está sem parecer. Convido o nobre Deputado Marcelo Cruz para proceder ao parecer em plenário. 

O SR. MARCELO CRUZ - Projeto de Lei Complementar 118/2025, de autoria da Mesa Diretora, que “Altera dispositivos da Lei Complementar nº 1.267, de 18 de fevereiro de 2025 e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 1.056, de 26 de fevereiro de 2020, que “Estabelece a Estrutura Organizacional Político-Administrativa da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.”.”
Os autos do projeto atendem aos requisitos de constitucionalidade, legalidade, regimentalidade e boa técnica. Deste modo, somos de parecer favorável. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Gostaria de parabenizar o servidor George, a qual comprimento, em seu nome, todos os demais servidores da Casa pelo excelente trabalho prestado. 
Em discussão o parecer. Algum deputado para discutir? Não havendo, vamos à votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários de manifestem. Aprovado o parecer. 
